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Termo de Referência 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

            Solicitação feita através da Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, 

localizada na Rodovia Amaral Peixoto KM 54 – Sampaio Corrêa, Saquarema, CEP 28997-710, 

órgão integrante da Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.147.670/0001-21. 

2. DO OBJETO 

             O presente Termo de Referência – TR tem por objeto a aquisição de dois tratores agrícola,  

implementos ( uma enxada rotativa,  uma grade aradora e  uma roçadeira ) e uma retroescavadeira 

para fortalecer o setor produtivo, minimizando o esforço do agricultor com o trabalho rudimentar 

de preparo do solo, agregando renda a agricultura familiar, fortalecer o setor agrícola municipal, 

diminuir o tempo no preparo do solo para plantio, gerando mais produtividade a área explorada, 

possibilitar maior rendimento aos agricultores familiares e fortalecer o cultivo e a comercialização 

da produtividade agrícola familiar. 

          Todas as garantias legais oferecidas pela Contratada, sobretudo quanto às especificações, 

quantitativos e condições do objeto pretendido devem estar de acordo com este Termo de 

Referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

                A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca tem como finalidade, 

formular, implementar, coordenar, acompanhar e avaliar, ações voltadas para o crescimento da 

produção agropecuária, estimulando o agronegócio, a agricultura, o associativismo, o 

cooperativismo e a comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar. 

              É de grande importância os serviços de preparo de solo, limpeza de pastos, limpeza de 

valas para drenagem e escoamento de áreas alagadas nas propriedades rurais, oferecidos por esta 

Secretaria.Com isso conformamos a necessidade da aquisição dois novos tratores agrícola, 

implementos (uma enxada rotativa, uma grade aradora e uma roçadeira) e uma retroescavadeira. 

             Serão atendidos todos os agricultores familiares do município, de acordo com as normas 

do programa, de modo que o acesso seja feito por critérios impessoais e democráticos, sem deixar 

de priorizar o público, melhorando a renda no meio rural. 

Esse pleito contribuirá para o fortalecimento e expansão da agricultura familiar e da 

pecuária no município. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS BENS 
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4.1. A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, vem por intermédio deste 

Termo de Referência efetuar a aquisição de um trator agrícola equipado com enxada rotativa 

e uma retroescavadeira em questão, para atender as demandas desta secretaria. Assim, 

solicitamos a aquisição dos seguintes equipamentos. 

ITEM EQUIPAMENTO/MAQUINÁRIOS 

(EXPECIFICAÇÕES MÍNIMAS) 

U.M. QUANTITATIVO 

1 RETROESCAVADEIRA: zero 

hora, nova, ano modelo 2022 ou 

posterior, cabine fechada com ar 

condicionado e alarme de 

retrocesso, equipada com motor, 

diesel, turbo alimentado com 

untercooler, 4 cilindros; Potência 

bruta de o mínimo 97 HP. 

Transmissão tipo power shuttle com 

conversor de torque, com 4 

velocidades a frente e 4 a ré. O 

sistema de freios do tipo discos em 

banho de óleo e está montado na 

extremidade do eixo traseiro, freio 

de estacionamento do tipo SAHR 

(Spring Applied Hydraulic 

Release), aplicado na transmissão 

com acionamento elétrico, através 

de interruptor no painel de 

instrumentos. Pneus dianteiros com 

medida 12,5x80 x 18-10L, os pneus 

traseiros com medida 16,9 x 24 – 

10L. O sistema hidráulico tipo 

centro aberto, bomba dupla de 

engrenagens, vazão de bomba de 

149 l/min, pressão máxima do 

sistema de no mínimo 205 bar. 

Caçamba dianteira de no mínimo  

0,88 M³ com dentes aparafusados, 

caçamba traseira de no mínimo 

30”com dentes aparafusados, 

caçamba dianteira com capacidade 

de levante na altura máxima de 

3.600kg e altura de operação na 

carregadeira mínima de 4.100mm. 

UNIDADE 01 
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2 TRATOR AGRÍCOLA: novo, zero 

hora, ano modelo 2022 ou posterior, 

com cabine fechada e ar 

condicionado, equipado com motor 

a diesel, mínimo de  90 cv, 4 

cilindros turbo intercooler, torque 

máximo a 1.400 rpm de 330Nm, 

3.908 cm³, reserva de torque de no 

minimo 26%, injeção mecânica, 

embreagem com disco cerametálico 

com acionamento mecânico, 

transmissão 12x12, sincronizada e 

reversão mec shuttle, posição lateral 

das alavancas de marchas, 

capacidade do tanque de 

combustível de no minimo 140 

litros, tração 4x4, com acionamento 

por botão elétrico-hidráulico, pneus 

dianteiros 14.9-24 e traseiros 

18.4x34 com bloqueio de 

diferencial com acionamento 

mecânico, contrapesos frontais e 

nas rodas traseiras, sistema de 

levante hidráulico standard com 

acionamento por botão e com 

memória de posição Lift-O-Matic, 

capacidade do sistema de levante 

hidráulico de no minimo 3600 kg no 

olhal, vazão do sistema hidráulico 

de no mínimo  44,5 l/min, com duas 

válvulas de controle remoto sendo 

uma com função float, bomba 

hidráulica de engrenagens com 

pressão máxima de 190bar, tomada 

de força independente com no 

mínimo 540 RPM de acionamento 

mecânico, sistema de frenagem nas 

4 rodas, sistema elétrico completo 

com faróis de serviço e sinalética 

completa, com CABINE fechada e 

provida de ar condicionado com 

filtros de carvão ativado.  

UNIDADE 02 
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03 ENXADA ROTATIVA: nova, com 

regulagem de altura que possibilita 

o controle da profundidade de 

trabalho até 20 cm, equipada com 

caixa de transmissão com no 

mínimo 4 velocidades no rotor: 122, 

153, 172 ou 216 rpm, com largura 

de no mínimo 2070 mm, quarenta e 

duas lâminas, flange de no mínimo 

275mm, peso aproximado de 447kg. 

UNIDADE 01 

04 GRADE ARADORA: nova, com 14 

discos de 28 polegadas, largura de 

corte no mínimo de 1500MM, 

espaçamento dos discos entre 

230MM à 256MM, peso entre 1.500 

a 1.800Kg, potência 75-80 CV, 

profundidade de corte 100-180MM. 

UNIDADE 01 

05 ROÇADEIRA: nova, no mínimo 

1.70M de corte, com no mínimo 

470Kg, rotação das facas 1038, 2 

facas deslocamento, lateral 250MM. 

UNIDADE 01 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

         A despesa com o objeto presente será assegurada por conta de recursos que estarão livres e não 

comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 2022, pertinentes à Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, segundo dados abaixo: 

Programa: 05.001.20.608.0014 1.020 

Natureza: 4.4.90.52.48.00.00 (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS) 

Ficha: 211 

Fonte: 1533 ROYALTIES 

Programa: 05.001.20.608.0014 1.020 

Natureza: 4.4.90.52.48.00.00 (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS) 

Ficha: 2318 

Fonte: 1538 BÔNUS CESSÃO ONEROSA 

          Declara-se, por oportuno, que a despesa com a efetivação do objeto em tela possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com 

a Lei de Diretrizes orçamentárias. 
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6. VALOR ESTIMADO 

          O valor total para a aquisição dos bens descritos neste processo, constaram dos autos, a partir da 

pesquisa de preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade. 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1. No preço da aquisição dos bens, deverão estar embutidos, todos os custos referentes ao deslocamento 

até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e impostos. 

7.2. A empresa responsável pelo fornecimento dos bens em tela, será responsável por todos os prejuízos 

que possa causar ao Município, decorrentes de negligências do não atendimento das nossas solicitações 

no prazo estabelecido no item incorrendo, neste caso em multas a serem aplicadas conforme as 

legislações vigentes. 

7.3. Os bens a serem disponibilizado e especificado no item 4 (quatro) deste Termo de Referência, 

deverão estar em perfeitas condições de utilização. No caso de mal execução, quanto sua manipulação, a 

Contratada deverá providenciar imediata substituição, sem qualquer custo adicional dentro do período de 

garantia do(s) produto(s). 

7.4. A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com relação a possíveis 

imperfeições dos bens contratados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, implicará em uma multa na 

forma estabelecida no contrato. 

7.5. Os itens especificados neste termo, classificam-se como comuns, nos termos da Lei Federal n.º 

10.520/2002, e deverão ser fornecidos a esta Municipalidade de forma integral de acordo com 

quantidades solicitadas na ordem de entrega de bens a ser oportunamente expedida pela Secretaria 

requisitante. 

8. CONDIÇÕES DE GARANTIA 

8.1. A garantia dos produtos especificado neste Termo de Referência deverá ser de no mínimo de 12 

meses, a contar da data da emissão da nota fiscal dos produtos. Sendo assim, durante o período 

especificado, a empresa é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

8.2. As condições de garantia dos produtos objeto deste Termo de Referência devem observar, no que 

couber, as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidos). 

8.3. Todos os custos com as eventuais substituições e manutenções preventivas e/ou corretivas contra 

qualquer não conformidade da funcionalidade dos produtos, ocorrerão por conta da Contratada, durante o 

período de garantia. 

8.4. Consideraremos como início do prazo de garantia a data da emissão da nota fiscal relativa aos bens 

entregues, desde que aceito pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca; 
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8.5. Caso algum dos produtos entregues apresente alguma contradição com o que foi solicitado neste 

Terno de Referência ou algum defeito de fabricação, a empresa deverá providenciar a troca/ substituição 

do mesmo em até 48 (quarenta e oito) horas. 

9. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

           O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 

atestada por, no mínimo, dois servidores designados pelo Poder Público Contratante, a partir da efetiva 

entrega do objeto em tela (mediante o recebimento definitivo dos bens). 

10. MODO/ PRAZO/ LOCAL DE ENTREGA 

10.1. O objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo de 30(trinta) dias corridos, a contar da efetiva 

ciência quanto à ordem da entrega do mesmo (emitida pelo Secretário da Pasta), somente será aceito se 

atender a todas as especificações técnicas estabelecidas no item 4 (quatro) do presente Termo de 

Referência. 

10.2. Nesse prazo, a Contratada deverá enviar os bens contratados, conforme as condições definidas neste 

Termo de Referência. 

10.1. objeto deverá ser fornecido, no prazo máximo contar da efetiva ciência quanto à ordem para entrega 

do mesmo (emitida pelo Secretário da Pasta), somente será aceito se atender a todas as especificações 

técnicas estabelecidas no item 4 (quatro) do presente Termo de Referência. 

10.2. Nesse prazo, a Contratada deverá enviar os bens contratados, conforme as condições definidas neste 

Termo de Referência. 

10.3. Em caso de não observância do prazo para a entrega dos produtos, falta do produto, casos fortuitos 

ou de força maior, a Contratada deverá providenciar alternativas de fornecimento dos produtos nas 

mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 

formalização de descontinuidade dos itens emitida pela Contratante, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato administrativo e na legislação legal. 

10.4. O lugar de entrega dos bens, será na da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, 

o qual se qualifica como local adequado para o armazenamento dos bens. A Secretaria está localizada na 

Rodovia Amaral Peixoto Km 54 - Sampaio Corrêa, Saquarema, 28997-710, Prefeitura Municipal de 

Saquarema - CNPJ. 32.147.670/0001-21. 

10.5. A partir da assinatura do contrato e da expedição da ordem de início, a entrega dos bens será de 

forma integral. 

10.6. A empresa deverá estar rigorosamente em acordo com as normas legais, com produtos no prazo de 

validade e conforme especificações deste Termo. Caso contrário a empresa ficará responsável pela troca 

do(s) produto(s) em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

11. RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DO BENS 
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11.1. O objeto contratado, terá o aceite provisório de entrega de forma que a fiscalização responsável do 

contrato, analise minunciosamente a procedência de cada produto entregue. Após análise, caso os itens 

estejam em ordem com o que foi solicitado neste Termo de Referência (item 4) o fiscal aceitará os 

mesmos de forma definitiva, caso contrário, o recebimento dos bens será rejeitado e a empresa deverá se 

responsabilizar pelo não cumprimento do que foi especificado neste Termo. 

11.2. Todas as condições de recebimento Provisório/Definitivo ou não dos bens pretendidos observarão o 

previsto nos Arts. 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3. Ressaltamos ainda, caso o valor dos bens pretendidos seja superior ao limite estabelecido para a 

modalidade convite, o recebimento dos mesmos, será efetuado por uma comissão de no mínimo 3 (três) 

membros, conforme descrito no Art. 15 § 8º da Lei federal 8.666/93. 

11.4. O recebimento definitivo dos bens em tela, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e Pesca, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

11.5. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento 

definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a empresa deixar de fornecer 

os bens em tela até o saneamento das irregularidades: 

11.6. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por 

culpa da empresa, não incidirá sobre a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca 

qualquer ônus, inclusive financeiro; 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação dos bens; 

12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

12.6. Fornecer à Contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário; 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento, piros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus funcionários, prepostos ou subordinados; 
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12.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.9. Verificar se os bens recebidos estão de acordo com as especificações constantes no item 4 deste 

Termo de Referência e demais condições estabelecidas; 

12.10. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários 

12.11. Efetuar a inspeção padrão dos bens, quando forem entregues, com vistas à verificação de sua 

adequação às condições e especificações pactuadas neste Termo de Referência. 

12.12. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

12.13. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

12.14. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no presente Termo de Referência e todo o mais que se relacione com a futura 

execução contratual, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou 

modificação das obrigações. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência honrando sua 

proposta e assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

condição dos bens entregues. 

13.2. Atender à entrega dons bens contratados, conforme especificações e prazos estabelecidos do Termo 

de Referência e local contido na solicitação. 

13.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de 

atendimento à solicitação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

13.4. Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de paralização ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas á 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua ocorrência.  

13.5. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93. 

13.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a acusar à Contratante ou a 

terceiros, tendo como agente a Contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

13.7. Observar para que o transporte seja ele de que tipo for, obedeçam às normas adequadas relativas às: 

embalagens, volumes, etc. 
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13.8. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas no Termo de Referência. 

13.9. Responsabilizar-se por todas as providencias, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

especifica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie, forem vítimas seus funcionários ou 

prepostos durante o processo de entrega dos bens, ainda que verificado o acidente em dependências da 

Contratante. 

13.10. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostos à Contratante 

em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou 

regulamento, por sua parte. 

13.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.12. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

13.13. Criar ou informar um e-mail oficial para a comunicação com a Contratante, afim de registrar 

solicitações, prozo e possíveis imprevistos no atendimento. 

13.14. Atender à solicitações da Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação formal da 

mesma. 

13.15. Fornecer nos bens deste Termo de acordo com à solicitação da Ordem de início, atendendo as 

necessidades da Contratante, a qual servira de subsidio para emissão da nota fiscal. 

13.16. Fornecer, sempre que solicitados, os documentos que comprovem a manutenção das condições de 

capacitação exigidas para a contratação. 

13.17. A Contratada é obrigada a repara, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

13.18. Ser único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, provenientes do 

fornecimento dos bens contratado, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público contratante. 

13.19. Fornecer os bens em tela rigorosamente no prazo pactuado, mediante requisição da ordem de 

início, cumprindo com todas as demais obrigações impostas pelo presente Termo e pela legislação 

aplicável. 

13.20. Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

13.21. Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos que se julgar exposta em vista 

das responsabilidades que lhe cabem na execução deste Termo. 

13.22. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Saquarema. 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura de Saquarema 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca. 
____________________________________________________________________________________________________

_ 

Rodovia Amaral Peixoto km 52,5– Sampaio Corrêa – Saquarema - RJ 
TEL: 22 2655-6434 e-mail: agricultura@saquarema.rj.gov.br 

13.23. Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema qualquer 

ocorrência anormal durante a execução contratual. 

13.24. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos executados, atendendo, 

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Saquarema. 

13.25. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Saquarema. 

13.26. Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizeram 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado do art.65, § § 1º e 2º, 

da Lei nº8666/93. 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1.O gestor e ou fiscal do contrato será(ão) designado(s) pela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Pesca para os fins do disposto no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93. No entanto, tal ato 

não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público 

contratante ou de seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão 

funcional, apurada na forma da legislação vigente.  

 

14.2. Ficará a cargo do fiscal de contrato, observar as condições, prazos e o gerenciamento da entrega. O 

mesmo, dentre outras atribuições inerentes à função de fiscalização, também deverá atestar 

oportunamente se o produtor a ser adquirido e entregue encontra-se de acordo com as quantidades e 

especificações solicitadas neste Termo de Referência. 

 

14.3.  Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso         

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou 

modificação da contratação. 

 

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal de Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Pesca deverão ser solicitadas formalmente pela empresa contratada à autoridade 

administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

 

14.5. A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel cumprimento de suas 

obrigações nos termos do contrato a ser firmado. 

 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações próximas e remotas perante 
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a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução do objeto contratado, não implicará corresponsabilidade desta 

Prefeitura ou de seus prepostos, devendo, ainda, a empresa contratada, sem prejuízos das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao Poder Público contratante, dos prejuízos apurados e 

imputados a falhas na execução do objeto em tela. 

15. SANÇÔES APLICÁVEIS 

15.1 A empresa que durante todos os procedimentos executados: não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste Termo, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta ou cometer fraude, ficará impedida temporariamente de licitar e 

contratar o Munícipio de Saquarema/RJ. 

15.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa, 

poderá sofrer as seguintes sanções: 

15.2.1. Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso ocorram, observando-se as 

disposições contidas no art.87 da Lei Federal de nº 8666/93. 

15.2.2. A eventual aplicação de multas observará p contido no art. 55, VII e art. 80, III e arts. 86 a 88 da 

Lei Federal nº 8666/93. 

15.3. A aplicação, nos termos legais, de qualquer penalidade por parte da Administração Pública realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada. 

15.4. A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca da Prefeitura Municipal de 

Saquarema reserva-se no direito de não receber objeto que esteja em desacordo com as especificações e 

condições constantes neste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 

contrato e aplicar o disposto no art.24, XI da Lei Federal nº 8666/93. 

15.5. Os critérios de reajustes devem seguir o art. 40, XI, da Lei Federal nº 8666/93. 

16.DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

16.1.A empresa deverá apresentar após o fornecimento dos bens, mediante entrega na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e pesca a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s), emitida(s) para fins de 

protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

16.1.1. Certidão Negativa de Débitos coma União-CND, referente às contribuições previdenciárias e Às 

de terceiros. 

16.1.1.1 A autenticação da Certidão Negativa de Débitos com a União-CND. 

16.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS. 

16.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

perante a Justiça do Trabalho. 
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16.2. O Pagamento será efetuado pela Secretaria em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

emissão da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, citados acima, mediante 

ordem bancária, emitida através do Banco indicado pelo fornecedor, creditada em conta corrente da 

empresa contratada. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, na pendencia de qualquer uma das situações 

especificadas acima. 

16.4. Os documentos discriminados nos subitens 71.1.1, 17.1.2. e 17.1.3. devem estar com a validade 

vigente, caso contrário, o pagamento ficara retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 

prazo de validade, não cabendo à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca, nenhuma 

responsabilidade sobre o atraso no pagamento. 

16.5. Decorridos 30(trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

empresa apresente a documentação hábil para a liberação dos seus créditos, o Contrato poderá ser 

rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca. 

17.MEDIDAS PREVENTIVAS DE PAGAMANETO 

Consoante no artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladas, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

                   Saquarema, 07 de novembro de 2022. 
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